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SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA N° 049, DE 30 DE JANEIRO DE 2024
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto n° 2.235/1997, e considerando às Leis Comple-
mentares nº 07/1991 e 077/2011,
R E S O L V E:
RESCINDIR A PEDIDO, a contar de 31/01/2025, o contrato administrativo 
da servidora VANESSA VIEIRA DE JESUS, matrícula nº 5958008/1, cargo 
de Farmacêutico, lotada na Divisão de Vigilância a Saúde, conforme Pro-
cesso nº 2025/2126530.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,
Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde Pública, em 30.01.2025.
IVETE GADELHA VAZ
Secretária de Estado de Saúde Pública
PORTARIA N° 050, DE 30 DE JANEIRO DE 2024
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais, 
conferidas pelo Decreto n° 2.235/1997, e considerando às Leis Comple-
mentares nº 07/1991 e 077/2011,
R E S O L V E:
RESCINDIR A PEDIDO, a contar de 05/07/2024, o contrato administrativo 
da servidora ELANE PINTO CASSIANO, matrícula nº 6402966/1, cargo de 
Farmacêutico, lotada no Hospital Regional de Cametá, conforme Processo 
nº 2025/2253923.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se,
Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde Pública, em 30.01.2025.
IVETE GADELHA VAZ
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1162573
PORTARIA Nº 073, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.
A Secretária de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA Nº 159 de 31 de janeiro de 2024, 
publicada no D.O.E. n° 35.702, de 02 de fevereiro de 2024, redesignada 
pela Portaria n° 24 de 27 de março de 2024, prorrogada pela Portaria n° 
554 de 27 de maio de 2024, redesignada pela PORTARIA Nº 719 de 17 de 
julho de 2024, prorrogada pela PORTARIA Nº 1049 de 27 de setembro de 
2024 e redesignada pela PORTARIA Nº 1234 de 26 de novembro de 2024.
CONSIDERANDO o pedido de prorrogação da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar constante no Ofício nº 032/2025.
R E S O L V E:
I – Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 28/01/2025, a 
Comissão de Apuração no Processo nº 2023/2322202 e anexos, compos-
ta pelos servidores: IRANY DO SOCORRO OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 
nº 54189539/1, MARCIO RONI CORREA LIMA, matrícula nº 54189029/1 
e SOLANGE DA COSTA PEDROZA, matrícula nº 57197565/1, juntamente 
com os suplentes Ana Cidamaia Souza Batista, matrícula nº 5096375/1, 
Silvia Selma Ribeiro Pó de Oliveira, matrícula nº 55586666/3 e Myrian Wa-
nessa Moraes de Souza, matrícula nº 5830370/3, para sob a presidência da 
primeira, apurar as irregularidades processadas nos autos supra referido, 
em tudo se observando o Direito ao Contraditório e à Ampla Defesa;
II – Convalidar os atos já praticados pela Comissão até a publicação desta 
Portaria.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA.
Belém, 27 de janeiro de 2025.
Ivete Gadelha Vaz
Secretária de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 1162487
PORTARIA Nº 74, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre a instituição da Comissão Gestora Local (CGL) do projeto 
DGPSUS Sírio Libanês.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, no uso de suas atribui-
ções, e,
Considerando o art. 200 da Constituição Federal, que dispõe no inciso III 
que é de competência do sistema único de saúde ordenar a formação de 
recursos humanos na área de saúde;
Considerando o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 8.080, de 
19/09/1990, que dispõe sobre a ordenação da formação de recursos hu-
manos na área de saúde no campo de atuação do Sistema Único de Saúde 
(SUS);
Considerando o Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do 
Sistema Único de Saúde – PROADI-SUS, ação do Ministério da Saúde diri-
gida ao fortalecimento do Sistema Único de Saúde – SUS.
Considerando a parceria entre o Hospital Sírio Libanês – HSL e o Ministério 
da Saúde – MS no “Projeto de Desenvolvimento da Gestão de Programas 
de Residência e da Preceptoria no SUS – DGPSUS”, e;
Considerando a disponibilização de vagas para o Curso de Especialização 
em Preceptoria no SUS (PSUS) e da Gestão de Programas de Residência 
(GPRS).
Resolve:
Art. 1º Constituir a Comissão Gestora Local do Projeto de Desenvolvimento 
da Gestão de Programas de Residência e da Preceptoria no SUS – DGPSUS.
Art. 2º A Comissão terá a seguinte composição:

I-Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Pará (COSEMS/PA) - Ti-
tular: Raimundo Nonato Bitencourt de Sena e Suplente: Maria Sílvia Mar-
tins Cumaru Leal;
II-Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPA) - Titular: Viviany de 
Nazaré da Silva Cardoso e Suplente: Luiz Guilherme Martins
III-Hospital Sírio Libanês (HSL) – Titular: Anna Lavínia Gullo e Suplente: 
Maristela Carbol
IV-Secretaria Municipal de Saúde de Belém (SESMA) – Titular: Raimunda 
Silvia Gatti Norte e Suplente: Vitor Nina de Lima
V-Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua (SESAU) - Titular: Samia 
Borges e Suplente: Francisca Michele Bulhões do Nascimento
VI-Comissões Descentralizadas Multiprofissionais de Residência (CODEMU)– 
Titular: Gabriela Farias e Suplente: Leonardo Ramos Nicolau da Costa
VII-Comissões Estaduais de Residência Médica (CEREM) – Titular: Hideral-
do Luiz Souza Cabeça
VIII-Universidade do Estado do Pará (UEPA)/COAD – Titular: Patrícia Lima 
e Suplente: Simone Beverly
IX-Hospital Ophir Loyola – Titular: Alzinei Simor e Suplente: Rivonilda 
Graim
X-Fundação Hospital de Clínicas Gaspar Vianna – Titular: Sônia Pinto e 
Suplente: Aldair Guterres
XI-Hospital Público Santa Casa de Misericórdia do Pará (Diretoria de Ensi-
no) – Titular: Erica Cavalcante
Art. 3° A Comissão Gestora Local terá as seguintes atribuições:
I-Organizar junto aos representantes do Hospital Sírio Libanês/DGPSUS 
o processo de indicação dos candidatos por instituição partícipe do triênio 
2024/2026 a participarem do processo seletivo a ser realizado pelo DGPSUS;
II-Negociar junto aos gestores locais e comissões/programas a distribuição 
das vagas entre os interessados.
III-Divulgar aos indicados os procedimentos para inscrição no processo 
seletivo;
IV-Apoiar, monitorar e avaliar a execução do DGPSUS para o triênio 
2024/2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Secretário de Estado de Saúde em, 29 de janeiro de 2025.
Edney Mendes Pereira
Secretário de Estado de Saúde Pública – SESPA, em exercício.
PORTARIA Nº 185/2025 – CCG, de 21 de janeiro de 2025, DOE nº 36.108, 
de 22/01/2025.

Protocolo: 1162505
PORTARIA Nº 006 DE 30 DE JANEIRO DE 2025
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso II da PORTARIA Nº 194 de 
12 de março de 2019, publicada no DOE nº 33.823 de 13/03/2019,
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.025 de 01/07/2024, que dispõe sobre 
medidas de racionalização de despesas no âmbito da Administração Pública 
Estadual;
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2024/2163288.
R E S O L V E:
PERMUTAR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (Ses-
senta por Cento) do vencimento base dos servidores relacionados abaixo.

CESSAR
A CONTAR

CONCEDER
A CONTAR

MATRÍCULA NOME MATRÍCULA NOME

5449863/4 SHEILA DE FÁTIMA DO ROSÁ-
RIO VIEIRA

 
06/06/2024 54194160/1 MURILO PEREIRA 

SILVA
PUBLICA-

ÇÃO

5965750/1 CAIO DA SILVA GONÇALVES 19/04/2024 57191605/2 BRENA SUELEN GAMA 
MACIAS

PUBLICA-
ÇÃO

54194770/1 IVANICE DO CARMO CARDOSO PUBLICAÇÃO 54190544/1 EZEQUIEL TRINDADE 
DE CARVALHO

PUBLICA-
ÇÃO

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, EM 
30.01.2025.
EDNEY MENDES PEREIRA
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA/SESPA
PORTARIA Nº 007 DE 30 DE JANEIRO DE 2025
O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas, pelo art.1º, inciso II da PORTARIA Nº 194 de 
12 de março de 2019, publicada no DOE nº 33.823 de 13/03/2019,
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.025 de 01/07/2024, que dispõe sobre 
medidas de racionalização de despesas no âmbito da Administração Pública 
Estadual;
E CONSIDERANDO o teor do PAE nº 2024/2336957.
R E S O L V E:
PERMUTAR, a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 60% (Ses-
senta por Cento) do vencimento base dos servidores relacionados abaixo.

CESSAR CONCEDER
MATRÍCULA NOME A CONTAR MATRÍCULA NOME A CONTAR

54195931/1  EDUARDO JUNIOR 
CAMPOS DE ALMEIDA PUBLICAÇÃO 54191828/1

MARCIO GUILHERME 
NOGUEIRA PONCE 

DE LEAO
PUBLICAÇÃO

5959610/2 ERILENE CRISTINA DA 
SILVA FURTADO 13/06/2024 57231686/1 MAX LIMA AMARAL PUBLICAÇÃO

54194716/1 ANDREA VERA DA 
SILVA COSTA PUBLICAÇÃO 57194867/1 CLEYTON ANDERSON 

SIQUEIRA MOTA PUBLICAÇÃO


